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PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�PATOS�DE�MINAS

Estudo�Técnico�Preliminar�5/2026

1.�Informações�Básicas

Número�do�processo:�

2.�Descrição�da�necessidade

PROCESSO�CRIADO�EM�07/01/2026

 

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de internação compulsória, para tratamento e recuperação de pacientes adultos, de ambos os
sexos, com transtornos decorrentes do uso de substâncias psicoativas e/ou transtornos psiquiátricos
associados, exclusivamente mediante determinação judicial no Município de Patos de Minas.

A necessidade da contratação de serviços especializados para a realização de internações
compulsórias de pessoas com transtornos decorrentes do uso abusivo de substâncias psicoativas
(álcool e outras drogas), se dá para cumprimento às determinações judiciais. A medida visa garantir
resposta imediata às demandas da judicialização da Saúde e enfrentar de forma estruturada a
crescente complexidade dos casos relacionados à dependência química, que afetam indivíduos de
ambos os sexos e faixas etárias.

A internação compulsória, prevista em nosso ordenamento jurídico, deve ser compreendida como
medida de caráter excepcional e aplicada nos termos legais. A Lei Federal nº 10.216/2001, que dispõe
sobre a proteção e os direitos das pessoas com transtornos mentais, estabelece no artigo 6º, incisos II
e III, que a internação involuntária (sem consentimento do paciente, a pedido de terceiro) e a
compulsória (determinada judicialmente) são admissíveis quando os recursos extra-hospitalares se
revelarem insuficientes para o tratamento adequado, desde que observados os critérios clínicos e
legais.

Complementarmente, a Lei nº 13.840/2019, que atualizou a Lei nº 11.343/2006 (Lei de Drogas), dispõe
em seu artigo 23-A, §5º, que a internação involuntária poderá ser indicada quando se verificar a
incapacidade do indivíduo de se autogerir ou representar risco à própria saúde ou à de terceiros, sendo
sua duração condicionada à avaliação médica continuada e comunicada ao Ministério Público.

É imprescindível destacar que, mesmo com a existência e fortalecimento de uma rede de atenção
psicossocial (RAPS), em determinadas situações os recursos ambulatoriais e comunitários não são
suficientes para conter o agravamento do quadro clínico, sendo necessária a intervenção institucional
em regime de internação. Essa decisão, quando respaldada por laudo médico e validada judicialmente,
obriga o Município a estar capacitado, administrativa e financeiramente, para cumprir a ordem judicial
de forma célere, eficaz e segura.

Ressalta-se que o não atendimento a determinações judiciais pode acarretar responsabilização do
ente público, inclusive com imposição de multas diárias e medidas administrativas junto ao gestor de
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saúde. Assim, a contratação em questão não apenas busca garantir o cumprimento da legislação
vigente, como também assegurar a preservação da saúde e da vida dos munícipes, em consonância
com os princípios da dignidade da pessoa humana e da integralidade do cuidado.

Portanto, a contratação de serviços de internação compulsória, mediante processo licitatório,
representa medida de planejamento estratégico da gestão de saúde pública, conferindo agilidade na
execução de decisões judiciais e efetividade na atenção aos usuários em situação de vulnerabilidade
grave por uso abusivo de substâncias psicoativas.

A�internação�tem�a�finalidade�de:

Proteção� da� Saúde� e� da� Vida:� A� internação� compulsória� é� uma� medida� para� resguardar� a
integridade�física�e�mental�da�paciente,�retirando-a�de�um�ciclo�contínuo�de�uso�de�substâncias
psicoativas� que� representam� grave� risco� à� sua� saúde� e� vida,� além� de� proteger� terceiros� que
possam�ser�afetados�indiretamente.
Intervenção� em� Situações� de� Risco:� A� internação� atua� como� uma� medida� para� afastar� a
paciente� de� ambientes� de� alto� risco,� onde� pode� estar� exposta� a� violência,� exploração� ou
atividades�ilícitas,�reduzindo�os�danos�associados�à�sua�situação�de�vulnerabilidade.
Garantia�de�Acesso�ao�Tratamento:�Essa�medida� assegura�que�o  paciente� receba�cuidados
médicos�e�psicológicos�especializados,�considerando�que,�em�sua�condição�atual,�ela�não�busca
nem�adere�voluntariamente�ao�tratamento�necessário�para�sua�recuperação.
Possibilidade�de�Recuperação:�A�internação�proporciona�um�ambiente�controlado�para�iniciar�o
processo� de� desintoxicação� e� reabilitação,� oferecendo� suporte� profissional� e� aumentando
significativamente�as�chances�de�recuperação�da�paciente.
Apoio�às�Redes�de�Suporte�Social:� Para� familiares,� amigos�ou�até�mesmo�para� os� serviços
públicos�que�acompanham�o�caso,� a� internação�compulsória�pode�ser�uma�medida� temporária
que� possibilita� planejar� estratégias� de� reintegração� social� e� apoio� continuado,� trazendo
esperança�de�reverter�o�quadro�de�extrema�vulnerabilidade.

 

 

3.�Área�requisitante

Área�Requisitante Responsável
Diretoria�de�Serviços�Complementares�à�Saúde�(DISC) Vanêssa�Vieira�Caixeta�Borges

4.�Descrição�dos�Requisitos�da�Contratação

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS TÉCNICOS NA HABILITAÇÃO

- Alvará da Vigilância Sanitária em vigor;
- Alvará de Localização e Funcionamento em vigor;
- Ficha do cadastro no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde- SCNES, 
devidamente atualizada, de acordo com este serviço solicitado;
- Certificado de inscrição da pessoa jurídica junto ao respectivo Conselho Federal e/ou Conselho 
Regional, em vigor;
- Certificado de inscrição do responsável técnico no respectivo Conselho Federal e/ou Conselho 
Regional, em vigor;
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- Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB, emitido pelo Corpo de Bombeiros Estadual 
competente, certificando que o local possui as condições de segurança contra incêndio, válido.
- Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe multiprofissional (Psiquiatra, 
Psicólogo e equipe especializada em reabilitação de dependentes químicos e equipe de apoio), 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos, : Nome, cópia RG e do Registro no acompanhados dos seguintes documentos
Conselho de Classe competente;
- A apresentação de prova de vínculo dos profissionais técnicos acima, com a empresa, poderá 
se dar através de uma das seguintes formas:

- Carteira Profissional (CTPS), no caso de vínculo empregatício;

- Ato Constitutivo, Contrato Social ou Estatuto, devidamente registrado no órgão competente, no caso
de vínculo societário;

 

A� conferência� dos� documentos� exigidos� neste� termo� será� efetuada� pela� Diretora� de� Serviços
Especializados,�Sra.�VANESSA�VIEIRA�CAIXETA�BORGES.

Faz�parte�da�obrigação�da�Contratada

-�Nomear�um�Responsável,�que�irá�responder�pelos�serviços�prestados,�além�de�prestar� informações
ao�Município�de�Patos�de�Minas,�quando�necessário.

Dispor�de�medicamentos,� insumos�e�recursos�humanos�adequados�ao�acolhimento�dos�pacientes�e- 
ao�tratamento.

-� Ter� equipe� multidisciplinar� para� atender� aos� pacientes� integralmente� e� prestar� atendimento
humanizado.
-�Dispor�de�responsável�técnico�que�assuma�a�responsabilidade�pela�administração�e�guarda�de
medicamentos�em�uso�pelos�residentes.
-�Dispor�de�equipe� técnica�multiprofissional� compatível�com�o�número�de�pacientes� internados,
composta,� no� mínimo,� por� médico� psiquiatra� responsável� técnico,� médico� clínico,� psicólogo,
assistente�social,�enfermeiro,�técnicos�de�enfermagem�com�cobertura�ininterrupta�de�24�(vinte�e
quatro)� horas,� terapeuta� ocupacional,� educador� físico,� nutricionista� e� demais� profissionais
necessários�à�execução�do�plano�terapêutico.
-�Permitir�que�os�pacientes�recebam�visitas�previamente�agendadas�pela�família�de�acordo�com�a
rotina�da�clínica/hospital.
-� Dispor� de�monitoramento� 24� horas,� para� garantir� a� segurança� do� paciente,� a� segurança� do
estabelecimento,� principalmente� no� intuito� de� evitar� possível� fuga� de� paciente� em� regime� de
internação�compulsória.
-�A�execução�dos�serviços�será�realizada�nas�dependências�do�estabelecimento�contratado.
-� Em� situações� excepcionais� de� evasão� do� paciente� em� regime� de� internação� compulsória
judicial,� a� contratada� deverá� adotar� medidas� técnicas� e� legais� de� segurança,� comunicando
imediatamente� à�Secretaria�Municipal� de�Saúde�e�às� autoridades� competentes,� sendo� vedada
qualquer�conduta�que�viole�os�direitos�fundamentais�do�paciente.
-� Prestar� orientações� e� informações� aos� familiares� e� técnicos� de� referências� dos� pacientes
sempre�que�solicitado.�Qualquer� situação� imprevista�com�os�pacientes�deverá�ser� comunicada
em�caráter�de�urgência�aos�responsáveis.
-�Desenvolver�os�serviços�com�pessoal�adequado�e�capacitado�em�todos�os�níveis�de�trabalho,
dispondo� de� equipe� técnica� multidisciplinar� suficiente� para� execução� dos� serviços� sem
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interrupção� do�mesmo,� os� quais� não� terão� nenhum� vínculo� empregatício� com� o�Município� de
Patos�de�Minas,�sendo�de�exclusiva�responsabilidade�da�contratada�as�despesas�com�todos�os
encargos�fiscais�e�comerciais�e�todos�os�encargos�de�possível�demanda�ou�penal,�relacionadas�à
execução�dos�serviços.
-� Manter� em� seus� registros� documentação� que� comprove� a� formação� técnica� de� todos� os
profissionais�envolvidos�para�a�prestação�dos�serviços�de�reabilitação�de�dependentes�químicos;
-� Disponibilizar� para� o� bom� desenvolvimento� das� atividades� diárias:� equipe� multidisciplinar
completa,�terapias�alternativas,�laborterapias,�cursos,�palestras,�atividades�físicas,�dentre�outras;
-� Garantir� a� permanência� dos� pacientes� em� regime� de� internação� de� 24� horas� por� dia,
ininterruptamente,� independente� da� voluntariedade� da� mesma,� uma� vez� que� existe� mandado
judicial;
-�Garantir�a�segurança�dos�pacientes�nas�dependências�internas�e�externas�do�estabelecimento;
-�Permitir�a�fiscalização�dentro�da�instituição�pela�equipe�técnica�responsável,�seja�vigilância�em
saúde,�seja�comissão�de�saúde�mental�da�Secretaria�Municipal�de�Saúde�de�Patos�de�Minas/MG,
em�qualquer�tempo,�sem�aviso�prévio.
-�Deverá� informar�à�Secretaria�Municipal�de�Saúde�(CAPS�AD)�a�programação�de�Alta�Médica
com�30�dias�de�antecedência�para�agendamento�e�acompanhamento�da�paciente�no�Ambulatório
de�Saúde�Mental.
-� Colocar� à� disposição� da� Secretaria� Municipal� de� Saúde,� todas� as� informações� acerca� do
tratamento� realizado,� sempre� que� solicitado,� emitindo� relatórios� elaborados� por� equipe
multiprofissional,� informando� sobre� a� evolução,� diagnóstico� e� recursos� terapêuticos� utilizados
com�os�pacientes.
-�A�contratada�deverá�ser�autorizada�pelos�órgãos�sanitários�e�outros�competentes�e�o�tratamento
deverá�ser�executado�de�acordo�com�as�melhores�técnicas,�com�total�observância�da�legislação
inerentes�a�esta�questão,�incluindo�a�Lei�Municipal�nº�8.244,�de�3�de�maio�de�2022.
-�Responsabilizar-se� por� toda�a�assistência� devida� ao� interno,� inclusive� condições�de�asseio�e
higiene,� alimentação,� assistência� médica,� materiais� necessários� para� o� desenvolvimento� de
atividades�e�tudo�o�mais�que�se�fizer�necessário�no�período�de�internação.
-�Tratar�o�interno�com�humanidade�e�respeito�e�no�interesse�exclusivo�de�beneficiar�sua�saúde,
visando�alcançar�sua�recuperação�e�inserção�na�família�e�na�comunidade.
-� Fornecer� ao� fiscal� da� ata� o� Plano� de� Trabalho� para� tratamento� de� cada� paciente,� visando
informar�detalhes�do�tratamento�para�melhor�acompanhamento�do�quadro�clínico.
-� Realizar� o� transporte� dos� pacientes� até� sua� sede,� onde� será� executado� o� serviço,� sendo
responsabilidade�da�mesma�o�transporte�-�ida�e�volta.
-�Comunicar�ao�contratante,�no�prazo�de�24�(vinte�e�quatro)�horas,�qualquer�ocorrência�anormal
ou�acidente�que�se�verifique�no�local�da�execução�do�objeto�contratual.
-�A� execução�do� contrato� deverá� ocorrer� em�articulação� permanente� com�a�Rede�de�Atenção
Psicossocial� –� RAPS,� especialmente� com� o� CAPS� AD,� garantindo� comunicação� periódica,
compartilhamento�de�informações�clínicas,�elaboração�conjunta�do�plano�terapêutico�e�do�plano
de�alta,�assegurando�a�continuidade�do�cuidado�após�a�internação.

 

 

 

5.�Levantamento�de�Mercado
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POSSÍVEIS�ALTERNATIVAS:

Para�atender�aos�mandados�judiciais foram�feitas�pesquisas�e�através�da �avaliação�destas,�optou-se
pela� melhor� opção,  considerando� que� a� internação� deve� ser� realizada� em� estabelecimentos� que
caracterizem�atendimento�ambulatorial/hospitalar.

Para� avaliar� a� solução�mais� adequada� para� atender� as� necessidades� da� contratação� em� questão,
foram�considerados�fatores�como�eficiência�no�processo,�custo-benefício,�prazo�de�entrega,�qualidade
dos�serviços�e�alinhamento�com�as�diretrizes�da�Lei�de�licitações�(Lei�14.133/2021).

O�levantamento�de�mercado�realizado�para�encontrar�soluções�adequadas�de�internação�e�tratamento
de� dependência� química� para� a� paciente� revelou� a� necessidade� de� um� suporte� altamente
especializado.�Foram�analisadas�alternativas�de�implantação�de�novas�estruturas�próprias�e�parcerias
com�outras�instituições�regionais;�contudo,�essas�opções�se�mostraram�inviáveis�em�curto�prazo�devido
aos� altos� custos� de� infraestrutura,� necessidade� de� pessoal� qualificado,� e� tempo� de� implementação.
Além�disso,�as�exigências�de�um�tratamento�multidisciplinar�e�individualizado�tornam�o�processo�ainda
mais� complexo,� demandando�experiência� e� recursos� que� apenas� instituições� especializadas� podem
oferecer�de�forma�imediata�e�eficaz.

Como� conclusão� desse� levantamento,� constatou-se� que� a� licitação� para� contratação� de� empresa
especializada�é�a�solução�mais�viável�para�o�Município,�pois�permite�uma�resposta�ágil�à�demanda�de
internação,�garantindo� que� a� paciente� receba�um�atendimento� adequado�e� humanizado,� atendendo
prontamente�à�ordem�judicial�e�às�necessidades�de�saúde.

  

ORÇAMENTOS:

Foram�realizados orçamentos�realizados�junto�a�empresa�especializadas�no tratamento�e�recuperação
de� pacientes� adultos,� de� ambos� os� sexos,� com� transtornos� decorrentes� do� uso� de� substâncias
psicoativas�e/ou�transtornos�psiquiátricos�associados,�exclusivamente�mediante�determinação�judicia.

Diante�disso,�seguem�abaixo�os�orçamentos�coletados:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT
EMPRESA 

1

EMPRESA 

2

EMPRESA 

3

EMPRESA 

4

74491

SERVIÇO DE INTERNAÇÃO 

COMPULSÓRIA

/INVOLUNTÁRIA FEMININO 

- PACIENTE ADULTO: 

DESCRIÇÃO CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE INTERNAÇÃO E 

TRATAMENTO PARA 

RECUPERAÇÃO DE 

PACIENTE, EM REGIME DE 

INTERNAÇÃO DE CARÁTER 

COMPULSÓRIO, PACIENTE 

ADULTO E FEMININO, 

MEDIANTE ORDEM 

JUDICIAL. MENSAL

SV 60 4.800,00 13.333,00 14.000,00 19.200,00
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74630

TRANSPORTE PARA

DESLOCAMENTO DE

PACIENTES DO SEXO

FEMININO: DESCRIÇÃO

CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA:

SERVIÇO DE REMOÇÃO DA 

PACIENTE DO MUNICÍPIO DE 

PATOS DE MINAS ATÉ A 

CLÍNICA CONTRATADA E 

VOLTA DA PACIENTE PARA O 

MUNICÍPIO APÓS A ALTA.

SV 20 3.500,00 8.000,00 7.000,00 1.500,00

74492

SERVIÇO DE INTERNAÇÃO 

COMPULSÓRIA E/OU 

INVOLUNTÁRIA: 

DESCRIÇÃO CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE INTERNAÇÃO E 

TRATAMENTO PARA 

RECUPERAÇÃO DE 

PACIENTE, EM REGIME DE 

INTERNAÇÃO DE CARÁTER 

COMPULSÓRIO, PACIENTE 

ADULTO/MASCULINO, 

MEDIANTE ORDEM 

JUDICIAL. MENSAL

SV 60 7.000,00 7.000,00 10.000,00 6.500,00

74631

TRANSPORTE PARA 

DESLOCAMENTO DE 

PACIENTES COM SAÍDA DO 

MUNICÍPIO DE PATOS DE 

MINAS, DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA:

SERVIÇO DE REMOÇÃO DA 

PACIENTE DO MUNICÍPIO 

DE PATOS DE MINAS ATÉ A 

CLÍNICA CONTRATADA (IDA 

E VOLTA DA PACIENTE)

SV 20 3.500,00 8.000,00 7.000,00 1.500,00

 

 

6.�Descrição�da�solução�como�um�todo

O�serviço�a�ser�contratado�visa�a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
internação compulsória, para tratamento e recuperação de pacientes adultos, de ambos os sexos, com
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transtornos decorrentes do uso de substâncias psicoativas e/ou transtornos psiquiátricos associados,
exclusivamente mediante determinação judicial no Município de Patos de Minas

Vale�ressaltar�a�importância�desse�tipo�de�serviço,�que�tem�por�base:

Acesso� a� Cuidados� Médicos� Contínuos:� A� internação� garante� à� paciente� um� atendimento
médico�integral,�que�inclui�tratamento�para�desintoxicação,�suporte�nutricional,�acompanhamento
de�eventuais�complicações�de�saúde�e�avaliação�contínua�de�seu�estado�físico�e�mental.
Desintoxicação�e�Tratamento�Especializado:� Em�um�ambiente� controlado,� a� paciente� terá� a
oportunidade�de�passar�pelo�processo�de�desintoxicação�com�acompanhamento�de�uma�equipe
multidisciplinar,�composta�por�profissionais�de�saúde�mental�e�assistência�social.�Esse�ambiente
favorece�a�adesão�ao�tratamento�e�a�criação�de�estratégias�personalizadas�para�a�recuperação
da�dependência�química.
Redução� da� Exposição�a�Comportamentos�de�Risco:� A� internação� contribui� para� afastar� a
paciente�de�situações�de�alta�vulnerabilidade,�como�violência,�exploração�sexual�e�envolvimento
em� atividades� criminosas,� além� de� minimizar� os� riscos� associados� ao� uso� contínuo� de
substâncias�psicoativas.
Planejamento� Pós-Alta:� Durante� a� internação,� deve� ser� elaborado� um� plano� de� suporte
abrangente� para� a� fase� pós-alta,� que� inclua� acompanhamento� médico,� psicológico,� social� e
estratégias�de�reinserção�social.�O�objetivo�é�garantir�que�a�recuperação�seja�sustentável�e�que�a
paciente�tenha�acesso�a�serviços�que�auxiliem�na�reconstrução�de�sua�vida.
Tempo� de� Permanência� e� Avaliação� Médica:� A� duração� do� tratamento� será� determinada
exclusivamente� pelos� profissionais� de� saúde� responsáveis,� com� base� na� evolução� clínica� e
terapêutica� da� paciente.� Caso� necessário,� a� Secretaria� Municipal� de� Saúde� poderá� envolver
especialistas� de� sua� equipe� para� emitir� pareceres� complementares� sobre� a� permanência� no
tratamento.

 

7.�Estimativa�das�Quantidades�a�serem�Contratadas

LOTE DESCRIÇÃO

AMPLA 

OU ME

/EPP
ITEM UNID. QUANT.

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL

SERVIÇO DE INTERNAÇÃO

C O M P U L S Ó R I A /

INVOLUNTÁRIA FEMININO -

PACIENTE ADULTO:

DESCRIÇÃO CONFORME

TERMO DE REFERÊNCIA:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

INTERNAÇÃO E TRATAMENTO

PARA RECUPERAÇÃO DE

PACIENTE, EM REGIME DE

INTERNAÇÃO DE CARÁTER

COMPULSÓRIO, PACIENTE

ADULTO/FEMININO,

AMPLA 74491 SV 60 R$ 13.666,50 R$ 819.990,00
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1
MEDIANTE ORDEM JUDICIAL.

MENSAL

TRANSPORTE PARA

DESLOCAMENTO DE

PACIENTES DO SEXO

FEMININO: DESCRIÇÃO

CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA:

SERVIÇO DE REMOÇÃO DA

PACIENTE DO MUNICÍPIO DE

PATOS DE MINAS ATÉ A

CLÍNICA CONTRATADA E

VOLTA DA PACIENTE PARA O

MUNICÍPIO APÓS A ALTA.

AMPLA 74630 SV 20 R$ 5.250,00 R$ 105.000,00

2

SERVIÇO DE INTERNAÇÃO

COMPULSÓRIA MASCULINO -

PACIENTE ADULTO:

DESCRIÇÃO CONFORME

TERMO DE REFERÊNCIA:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

INTERNAÇÃO E TRATAMENTO

PARA RECUPERAÇÃO DE

PACIENTE, EM REGIME DE

INTERNAÇÃO DE CARÁTER

COMPULSÓRIO, PACIENTE

ADULTO/MASCULINO,

MEDIANTE ORDEM JUDICIAL.

MENSAL

AMPLA 74492 SV 60 R$ 7.625,00 R$ 457.500,00

TRANSPORTE PARA

DESLOCAMENTO DE

PACIENTES COM SAÍDA DO

MUNICÍPIO DE PATOS DE

MINAS, DESCRIÇÃO

CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA:

SERVIÇO DE REMOÇÃO DO

PACIENTE DO MUNICÍPIO DE

PATOS DE MINAS ATÉ A

CLÍNICA CONTRATADA E

VOLTA DO PACIENTE PARA O

MUNICÍPIO APÓS A ALTA.

AMPLA 74631 SV 20 R$ 5.250,00 R$ 105.000,00
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8.�Estimativa�do�Valor�da�Contratação

Valor�(R$):�1.487.490,00

O custo estimado total da prestação dos serviços é de R$ 1.487.490,00 (um milhão, quatrocentos e
oitenta e sete mil, quatrocentos e noventa reais).

 

9.�Justificativa�para�o�Parcelamento�ou�não�da�Solução

A�contratação� por� lote� justifica-se�devido� à� necessidade�de� internação�compulsória,� uma� vez� que�a
clínica�a�ser�contratada�é�de�outra�localidade�e �para�o�tratamento�exigir-se-á�a�remoção�da �referida
paciente� até�a� clínica;� considerando,�portanto,� não� ser� viável� nem�vantajoso�para� uma�clínica� fazer
apenas�a�remoção�da�paciente�e�outra�fazer�o�tratamento,�e�vice�e�versa.

A�solução�será�parcelada�de�forma�a�atender�as�demandas�judiciais�recebidas�pelo�Município�de�Patos
de�Minas.

10.�Contratações�Correlatas�e/ou�Interdependentes

Não�verifica-se�contratações�correlatas�nem� interdependentes�para�a�viabilidade�e�contratação�desta
demanda.

11.�Alinhamento�entre�a�Contratação�e�o�Planejamento

O�objeto�da�contratação�está�previsto�no�Plano�de�Contratações�Anual�2026,�conforme�detalhamento�a�seguir:

I)�Classe/Grupo:�SERVIÇOS 

12.�Benefícios�a�serem�alcançados�com�a�contratação

A� adoção� do� registro� de� preços� para� futura� e� eventual� contratação� de� empresa� especializada� na
prestação�de�serviços�de�internação�compulsória�permitirá�ao�Município�de�Patos�de�Minas�assegurar
resposta� � ao� cumprimento� de� determinações� judiciaiságil,� contínua� e� juridicamente� adequada
relacionadas�ao�tratamento�e�recuperação�de�pacientes�adultos�com�transtornos�decorrentes�do�uso�de
substâncias�psicoativas�e/ou�transtornos�psiquiátricos�associados.

O�modelo�de�contratação�proposto�garante� ,�reduzindo�o�tempo�entre�a�ordemprontidão�na�execução
judicial�e�o�efetivo�encaminhamento�do�paciente�para�internação,�o�que�é�essencial�em�situações�de
risco�iminente�à�integridade�do�próprio�indivíduo�ou�de�terceiros,�além�de�mitigar�responsabilizações�do
ente�público�por�descumprimento�de�decisões�judiciais.

Outro�benefício�relevante�consiste�na� ,�uma�vezpadronização�e�qualificação�dos�serviços�prestados
que� a� contratação� de� empresa� especializada� assegura� que� o� tratamento� ocorra� em� ambiente
adequado,�com�equipe�multiprofissional�habilitada,�infraestrutura�compatível�e�observância�das�normas
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sanitárias,�éticas�e�assistenciais�aplicáveis,�promovendo�maior�efetividade�terapêutica�e�segurança�ao
paciente.

Do�ponto�de�vista�administrativo�e�financeiro,�o�registro�de�preços�confere�maior�eficiência�na�gestão
,� permitindo� contratações� conforme� a� demanda� real,� evitando� contratações� emergenciaispública

sucessivas,� fragmentadas� e,� muitas� vezes,� mais� onerosas.� Além� disso,� propicia� previsibilidade
orçamentária,�racionalização�de�custos�e�redução�do�retrabalho�administrativo.

Por� fim,� a� contratação� contribui� para� o� ,� aofortalecimento� da� política� pública� de� saúde�mental
integrar�o�cumprimento�das�decisões� judiciais�à� rede�de�atenção�psicossocial,�garantindo� tratamento
digno,� humanizado� e� tecnicamente� adequado,� sem� prejuízo� ao� interesse� público,� à� legalidade� e� à
eficiência�da�Administração.

 

13.�Providências�a�serem�Adotadas

Não�se�vislumbra�providências �a�serem�tomadas�para�esta�contratação.

 

 

14.�Possíveis�Impactos�Ambientais

A�presente�contratação�não�apresenta�a�possibilidade�de�ocorrência�de�impactos�ambientais.

15.�Declaração�de�Viabilidade

Esta�equipe�de�planejamento�declara� �esta�contratação.viável

15.1.�Justificativa�da�Viabilidade

Diante� da� demanda� recorrente� e� imprevisível� decorrente� de� determinações� judiciais,� bem� como� da
necessidade�de�garantir� resposta� imediata,� segura�e� legalmente� adequada�aos� casos�de� internação
compulsória,�declara-se�viável�a�adoção�do� registro�de�preços�para� futura�e�eventual�contratação�de
empresa�especializada�na�prestação�desses�serviços,�por�se�tratar�da�solução�que�melhor�atende�ao
interesse� público,� assegura� eficiência� administrativa,� racionalização� de� custos,� flexibilidade� na
contratação� conforme� a� necessidade� real,� cumprimento� tempestivo� das� decisões� judiciais� e� a
adequada�assistência�aos�pacientes,�sem�prejuízo�à�legalidade,�à�economicidade�e�à�continuidade�dos
serviços�de�saúde�no�Município�de�Patos�de�Minas.

16.�Responsáveis

Todas�as�assinaturas�eletrônicas�seguem�o�horário�oficial�de�Brasília�e�fundamentam-se�no�§3º�do�Art.�4º�do�Decreto�nº�10.543,�de�13�de�novembro�de�
.2020
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CASSIA�DA�MOTA�CARVALHO
Gerente�de�Serviços�Especializados

 

 

 

 

 

 

VANESSA�VIEIRA�CAIXETA�BORGES
Diretora�de�Serviços�Especializados
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